
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 02 DE DEZEMBRO DE 2010 - BG Nº A 1.0.00.0 221
______________________________________________________________________________

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL
   

BPTRAN COMEMORA 18 ANOS COM PASSEIO CICLÍSTICO

Trajeto percorreu pontos turísticos da capital

O passeio ciclístico que festeja  o  aniversário  do Batalhão de Polícia  de  Trânsito  (BPTran), 
realizado pela Polícia Militar em parceria com a Rede Globo Nordeste, aconteceu na manhã do domingo (21) 
e teve um percurso de aproximadamente 15 quilômetros, passando por importantes prédios e pontos turísticos 
da  cidade,  como a Assembléia  Legislativa,  a  Faculdade de Direito,  a  Prefeitura do Recife e  a Praça da 
República.

A concentração foi 7h30, no Quartel do Comando Geral da Corporação, ponto de largada e 
chegada do evento. Os ciclistas cruzaram os Bairros das Graças, Boa Vista, Santo Antônio, São José e Bairro 
do Recife. 

A Praça da República serviu como ponto de descanso e local onde foi realizado o sorteio de 
cinco bicicletas e brindes aos milhares de participantes. O Palhaço Chocolate também se apresentou para 
fazer a festa das centenas de crianças, que também conferiram o passeio ciclístico do aniversário do BPTRan.

Para  participar,  os  interessados levaram dois  quilos  de  alimentos  não perecíveis,  que foram 
trocados  por  um  kit  contendo  camisa  e  informativo  sobre  o  passeio.  Os  donativos  arrecadados  serão 
entregues a 10 instituições filantrópicas do Estado.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 03 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenézer 12º BPM 

Fone: 977-4243

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Gildete Amaral DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 
 (Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Grande  Oriente  Independente  de  Pernambuco/COMAB -  SAUDAÇÃO À BANDEIRA. 
Bandeira do Brasil, símbolo augusto de uma nação forjada na luta de teus filhos. Nós, desta terra de 
bravos guerreiros, que derramamos sangue de heróis rubro veios, para consolidar a unidade nacional 
conquistada em Tabocas e Guararapes, TE ADORAMOS!

Nós que, pioneiramente bradamos há 300 anos no Senado da Câmara de Olinda o 1º Grito de 
República, TE SAUDAMOS!

NÓS, que na Revolução Republicana de 6 de março de 1817, conduzidos pelos ideais dos 
maçons  Padres  Roma  e  João  Ribeiro,  destacamos  a  fibra,  bravura  e  galhardia  dos  patriotas 
pernambucanos, que sacrificaram suas vidas em prol da liberdade da pátria. Nós, que liderados pelo 
maçom  Frei  Caneca  manifestamos  nosso  inconformismo  com  a  opressão  e  espoliação  do  poder 
centralizador do Império e implantamos a Confederação do Equador, TE VENERAMOS!

BANDEIRA DO BRASIL!
AURIFLAMA de um país:
GRANDE pelo trabalho e amor de seus filhos!
ADMIRÁVEL pelas maravilhas de sua natureza!
OPULENTO pela exuberância de sua flora e riqueza de seu solo!
HOSPITALEIRO pela simplicidade e bondade de seu povo!
PROMISSOR pelo brilhante futuro que assegura a todos os que produzem!
És,  emblema  de  uma  Nação,  mas  também  maçônico  poderias  ser,  pois  tens  a  forma 

retangular do Avental que usamos como símbolo do Trabalho, porque o teu losango lembra o Olho da 
Sabedoria dominando o poder do ouro; a tua esfera central indica-nos a universalidade da Caridade 
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Maçônica;  o teu cruzeiro representa a doutrina do Bem fazer,  porque estas estrelas em campo azul 
rememoram a grandeza do Grande Arquiteto do Universo.

BANDEIRA DO BRASIL, a tua esfera azul-celeste ostenta a divisa positivista da ‘Ordem e 
Progresso’, idealizada pelo maçom Benjamim Constant: ‘O amor por princípio, a ordem por base, o 
progresso por fim’ que se decompõe em duas divisas usuais – Uma moral, 'Viver para outrem', pondo o 
interesse alheio acima do próprio interesse, e outra estética, 'Ordem e Progresso', ou seja, cada coisa em 
seu devido lugar para a perfeita orientação ética da vida social.

BANDEIRA DO BRASIL, que assistes no teu grande DIA a prova do respeito à tradicional 
regra que nos impõe o dever de amar e defender o teu solo, inspira-nos a disciplina, que assegura a 
Fraternidade  e  a  Evolução,  como  Lei  básica  da  perfectibilidade;  lábaro  deste  Brasil  fecundo  e 
prodigioso; símbolo deste Brasil que sentimos como parte de nosso ser, de nossa vida – AURIVERDE 
PENDÃO, nós te defenderemos com o sacrifício de nossas vidas!

BANDEIRA DO BRASIL, o teu lema ORDEM reflete a visão brasileira da Paz Social, 
como  condição  necessária  e  efeito  desejado,  que  valoriza  a  vida  em  busca  de  uma  sociedade 
caracterizada pela conciliação e harmonia entre pessoas e grupos, principalmente entre o capital e o 
trabalho, e por um sentido de justiça social que garanta a satisfação das necessidades mínimas de cada 
cidadão,  valorizando as  potencialidades da vida em comum,  beneficiando a cada um,  bem como a 
totalidade da sociedade.

BANDEIRA DO BRASIL, o teu lema PROGRESSO,  como fato, é uma constatação com 
base no passado e no presente; como idéia, toma o fato por base, mas se projeta no futuro sob a forma 
de  objetivo,  enfocando  o  adequado  crescimento  econômico,  a  justa  distribuição  de  renda,  o 
aperfeiçoamento moral e espiritual do homem, a  capacidade de prover segurança, a ética e a eficácia no 
plano político, o constante avanço científico e tecnológico, a elevação dos padrões de vida da nação 
brasileira, que a Ti reverencia permanentemente.

A ordem Maçônica, reunida nesta mais que sesquicentenária praça, ‘que é do povo, como o  
céu  é  do  condor’  nos  versos  de  Castro  Alves,  mas,  também,  policial  militar,  palco  de  históricas 
tradições em defesa da liberdade da sociedade pernambucana, sob as bençãos do Grande Arquiteto do 
Universo  congraça  com  os  integrantes  da  Corporação,  com  as  autoridades  constituídas,  o  desejo 
altaneiro de manter no píncaro da glória a TI BANDEIRA NACIONAL DO BRASIL!”

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.    Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente resolve publicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço  eletrônico  www.funape.pe.gov.br  .  Portaria  nº  3822,  ADELMA  RAMOS  DA  SILVA, 
0001305573,  2010109942;  Portaria  nº  3823,  ADELMO  MARQUES  CAVALCANTI,  0000208361, 
2010109588; Portaria nº 3824, ADIGENILDO ALVES BEZERRA, 0000112542, 2010101197; Portaria 
nº 3825, AGENOR BEZERRA DE SANTANA, 0001166069, 2010110101; Portaria nº 3826, AGUEDA 
MARIA ALVES DE FREITAS, 0000001864, 2010108186; Portaria nº 3827, AILSON DE SOUZA 
PASSOS,  0000220833,  2010109102;  Portaria  nº  3828,  AILSON  JOSÉ  DA COSTA,  0001021427, 
2010110414; Portaria nº 3829, ALEXANDRE NEVES SALAZAR, 0002115255, 2010107650; Portaria 
nº 3830,  ALTAMIR MARTINS DOS SANTOS, 0000156604,  2010110117; Portaria nº 3831, ANA 
CAROLINA TERRA DE MOURA, 0001767917, 2010110100; Portaria nº 3832, ANA DE FÁTIMA 
CARLOS LACERDA, 0001008250, 2010110242; Portaria nº 3833, ANA MARLY DE SÁ BARRETO, 
0000002291, 2010102689; Portaria nº 3834, ANAIDE MARIA DA SILVA, 0000748552, 2010110090; 
Portaria  nº  3835,  ANTONIO DA SILVA BEZERRA,  0000085715,  2010109799;  Portaria  nº  3836, 
ANTONIO  NIDOALDO  DA  FONSECA  RIBEIRO,  0000202142,  2010110131;  Portaria  nº  3837, 
ARNALDO  DE  MELO  BARROS,  0001403435,  2010110240;  Portaria  nº  3838,  AUDENISE 
RICARDO  DE  OLIVEIRA WANDERLEY,  0001234099,  2010110203;  Portaria  nº 3839,  AURENI 
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CARLOS  DE  CARVALHO,  0001284460,  2010109762;  Portaria  nº  3840,  AVANI  DE  MACEDO 
AMORIM,  0000991368,  2010109645;  Portaria  nº  3841,  CARLOS  ALBERTO  DE  AZEVEDO, 
0001403788,  2010110000;  Portaria  nº  3842,  CARLOS  CAVALCANTI  COSTA,  0001228706, 
2010110089;  Portaria  nº  3843,  CARLOS MILTON DE MAGALHÃES,  0001185055,  2010110241; 
Portaria nº 3844, CARMEM LÚCIA ALVES DOS SANTOS, 0001076426, 2010109773; Portaria nº 
3845,  CECILIA  VARGAS  DE  ARAUJO  TORRES,  0001234765,  2010110437;  Portaria  nº  3846, 
CLAUDEMIR  MEIRA  DE  SOUZA,  0000204366,  2010109574;  Portaria  nº  3847,  CLAUDICE 
MOREIRA FARIAS DE ANDRADE,  0001214705,  2010108794;  Portaria  nº  3848,  CLENIO RIOS 
RIBEIRO, 0000004740, 2010108270; Portaria nº 3849, CORNÉLIO RUFINO FILHO, 0001303082, 
2010110339;  Portaria  nº  3850,  CREUSA  FERNANDES  DA  SILVA,  0000982369,  2010109756; 
Portaria nº 3851, DANIEL JOSÉ DO NASCIMENTO, 0000246484, 2010110199; Portaria nº 3852, 
DANIEL NASCIMENTO DA SILVA, 0000203165, 2010110134; Portaria nº 3853, DANIEL TIAGO 
PERNAMBUCANO, 0000255246,  2010110139;  Portaria  nº  3854,  DEOCLÉCIO INÁCIO GOMES, 
0000175943,  2010109580;  Portaria  nº  3855,  DEVANY  RIZZO  DA  FONSECA  SCIUBBA, 
0001497472, 2009106311; Portaria nº 3856, DILMA FERREIRA DA SILVA RANGEL, 0001151401, 
2010108869;  Portaria  nº  3857,  DJAIR  FELISMINO  DE  ALMEIDA,  0001524321,  2010110004; 
Portaria nº 3858, DULCIDALVA CRUZ DA COSTA, 0001288466,  2010109772; Portaria nº 3859, 
EDINALDO  COELHO  DE  ARAUJO,  0000012440,  2010110181;  Portaria  nº  3860,  EDMILSON 
CACIANO GONZAGA, 0000972428, 2010109804; Portaria nº 3861, EDMUNDO PEREIRA VIANA, 
0002355663,  2010110212;  Portaria  nº  3862,  EDNAH  DOS  SANTOS  MEIRA,  0001119850, 
2010110416;  Portaria  nº  3863,  EDSON  ALVES  DO  NASCIMENTO,  0001430513,  2010110337; 
Portaria nº 3864, EDSON BRIGIDO DA SILVA FILHO, 0000849510, 2010109936; Portaria nº 3865, 
EDUARDO FRAGOSO DA SILVA FILHO, 0001759779, 2010109764; Portaria nº 3866, EDUARDO 
JUSTINO DE CARVALHO,  0001387804,  2010110439;  Portaria  nº  3867,  EDVALDO FERREIRA 
PONTES,  0006092640,  2009109717;  Portaria  nº  3868,  ELBA  MARIA  MUNIZ,  0000243922, 
2010109436; Portaria nº 3869, ELISA CARMEM DE FRANÇA SANTOS, 0001196316, 2010109976; 
Portaria nº 3870, ELISABETH REGINA DAMAZIO DE SALES, 0001119915, 2010110095; Portaria 
nº 3871, ELZA MARIA DE SÁ MEIRA DE ARAÚJO, 0002418487, 2010107264; Portaria nº 3872, 
EMÍLIA MARIA GOMES, 0001219987, 2010109987; Portaria nº 3873, ENOI ARAÚJO DE FARIAS 
SILVA, 0001284940, 2010109779; Portaria nº 3874, EVERALDA DA SILVA PINHO, 0002134551, 
2010110076; Portaria nº 3875, EZEQUIEL ARAUJO DE LIMA, 0000793507, 2010110426; Portaria nº 
3876, FERNANDA CORNILS, 0001338366, 2010109969; Portaria nº 3877, FERNANDO VELOSO 
LOPES, 0001599470, 2010110340; Portaria nº 3878, FLÁVIA MARIA DE SOUZA LEÃO LEMOS 
ANTUNES, 0001021214, 2010109883; Portaria nº 3879, FLÁVIO BARBOSA CABRAL, 0001182846, 
2010110248;  Portaria  nº  3880,  FLORA  MARIA  COSTA  OLIVEIRA  SOUZA,  0001102516, 
2010109975; Portaria nº 3881, FRANCISCA DAMARES GOMES DE SÁ, 0001226207, 2010110231; 
Portaria  nº  3882,  FRANCISCA MARIA DA SILVA,  0002357550,  2010109971;  Portaria  nº  3883, 
FRANCISCO  DE  ASSIS  CAMPELO,  0000868485,  2010108817;  Portaria  nº  3884,  FREDERICO 
JORGE  IGLÉSIAS  AURELIANO  DA  SILVA,  0000172995,  2010110116;  Portaria  nº  3885, 
GERARDO  DE  MAJELLA  COSTA  JUNIOR,  0000890103,  2010110192;  Portaria  nº  3886, 
GERTRUDES  PEREIRA  DE  SOUZA  MACHADO,  0000025305,  2010110080;  Portaria  nº  3887, 
GICELMA  MARIA  DE  CARVALHO  BATISTA,  0001076760,  2010109783;  Portaria  nº  3888, 
GILBERTO LEÔNCIO DA SILVA FILHO, 0000282022, 2010109609; Portaria nº 3889, GILDO DE 
FRANÇA  GERONIMO,  0000171514,  2010110119;  Portaria  nº  3890,  GILMAR  SOUZA  DE 
ALMEIDA,  0001045741,  2010110247;  Portaria  nº  3891,  GILSON  ATANASIO  FREITAS  LIMA, 
0000178284,  2010108019;  Portaria  nº  3892,  GILSON  MENEZES  DE  QUEIROZ,  0001380508, 
2010109940;  Portaria  nº  3893,  GLAÚCIA  DE  FÁTIMA  DE  QUEIROZ  SANTOS  PEREIRA, 
0001148966, 2010110200; Portaria nº 3894, GLORIA MARIA DO AMARAL E SILVA, 0000020613, 
2010109938;  Portaria  nº  3895,  HERMILO JOSÉ GOMES  DA SILVA,  0000197882,  2010109596; 
Portaria nº 3896, IRAMAIA REGINA DE ARAUJO LEMOS, 0001110608, 2010110115; Portaria nº 
3897, IRLEIDE CURSINO DA SILVA, 0002306603, 2010109937;  Portaria nº 3898,  ITAMAR  JOSÉ 
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DA  SILVA,  0001027492,  2010110006;  Portaria  nº  3899,  IVANILDO  DE  FRANÇA  DA  SILVA, 
0000433250,  2010110219;  Portaria  nº  3900,  IVETE  GONÇALVES  DE  JESUS,  0000425001, 
2010110221; Portaria nº 3901, JAIDETE FELIX DA SILVA, 0002294990, 2010108873; Portaria nº 
3902, JAILSON RAMOS DE BRITO, 0009307125, 2010109561; Portaria nº 3903, JARIO JOSÉ DA 
SILVA, 0000215333, 2010110137; Portaria nº 3904, JESSÉ MARQUES, 0002353717, 2010109939; 
Portaria  nº  3905,  JOANA  LEA  RAMALHO  PEDROSA  DE  ALBUQUERQUE,  0001364081, 
2010110098; Portaria  nº 3906,  JOAO  EVANGELISTA  DE  SIQUEIRA,  0006051537,  2008106469;
Portaria nº 3907, JORGE FERREIRA DA SILVA, 0000128031, 2010103439; Portaria nº 3908, JORGE 
MENDES DA SILVA, 0000166790, 2010109573; Portaria nº 3909, JOSÉ AILTON NUNES VIANA, 
0000186490,  2010110124;  Portaria  nº  3910,  JOSÉ  ANTONIO  LEAL  BARRETO  DA  ROCHA, 
0001793071,  2010107932;  Portaria  nº  3911,  JOSÉ  BARBOSA  LEITE,  0000786322,  2010108567; 
Portaria  nº  3912,  JOSÉ CARLOS BELIZARIO DE BRITO,  0000212148,  2010109594;  Portaria  nº 
3913,  JOSÉ  CARLOS  DE  MELO,  0000139076,  2009111274;  Portaria  nº  3914,  JOSÉ  CIRIACO 
DUARTE  FILHO,  0000011720,  2010110182;  Portaria  nº  3915,  JOSÉ  FELIPE  NERY  FILHO, 
0000206105,  2010109579;  Portaria  nº  3916,  JOSÉ  FERNANDO  DA  ROCHA,  0000084573, 
2010110170; Portaria nº 3917, JOSÉ GUEDES FILHO, 0002503883, 2010102912; Portaria nº 3918, 
JOSÉ PEDRO DA SILVA FILHO, 0000169153, 2010109607; Portaria nº 3919, JOSÉ VITAL GOMES 
PEREIRA, 0000272124, 2010109608; Portaria nº 3920, JOSEFA DOMINGOS DE LIRA SANTOS, 
0001237276, 2010110429; Portaria nº 3921, JOSEFA MARIA DA SILVA, 0001643312, 2010108840; 
Portaria nº 3922, JOSÉLIA MARIA DOS SANTOS SOUZA, 0000824534, 2010110201; Portaria nº 
3923,  LENILDO  BARROS  DA  SILVA,  0000186198,  2010110122;  Portaria  nº  3924,  LIGIA 
BARBOZA  DA  SILVA,  0000859303,  2010110214;  Portaria  nº  3925,  LINDOLFO  VELOSO  DA 
SILVA,  0000094013,  2010110314;  Portaria  nº  3926,  LUCI  PRAZERES  SILVA  TAVARES, 
0001177869,  2010109767;  Portaria  nº  3927,  LUCIEL DE SOUZA BRECKENFELD,  0001269399, 
2010110411;  Portaria  nº  3928,  LUIZ ANTONIO BARROS  REBELLO,  0000978604,  2010109998; 
Portaria  nº  3929,  LUIZ ANTONIO TORRES SILVA,  0001026046,  2010110191;  Portaria  nº  3930, 
LUIZ CARLOS  DE SOUZA,  0000219312,  2010109598;  Portaria  nº  3931,  LUIZA CORREIA DE 
AMORIM,  0001252224,  2010109977;  Portaria  nº  3932,  LUPERCIO  JOSÉ  SANTOS  DE 
ALBUQUERQUE, 0000214310, 2010110135; Portaria nº 3933, LUZIA GONÇALVES MONTEIRO 
DOS  SANTOS,  0000847577,  2010109957;  Portaria  nº  3934,  LYCIA  MYRIAM  VIEIRA  SILVA, 
0001796682, 2010110336; Portaria nº 3935, MAGALI SOCORRO SALDANHA LIMA, 0001610236, 
2010110424;  Portaria  nº  3936,  MANOEL  DA  ROCHA  VANDERLEI,  0000873594,  2010109543; 
Portaria  nº  3937,  MANOEL  ELIAS  DOS  SANTOS,  0001125583,  2010110103;  Portaria  nº  3938, 
MANUEL  SILVESTRE  DA  SILVA,  0001062662,  2010110009;  Portaria  nº  3939,  MARCOS 
ANTONIO VIEIRA DA SILVA, 0001277707, 2010109997; Portaria nº 3940, MARGARIDA MARIA 
DE  SOUZA,  0000247260,  2010110198;  Portaria  nº  3941,  MARIA  ALVES  CONCEIÇÃO 
FERNANDES,  0000865303,  2010110423;  Portaria  nº  3942,  MARIA APARECIDA  PEREIRA DE 
OLIVEIRA,  0001919083,  2010109754;  Portaria  nº  3943,  MARIA  AUXILIADORA  DUARTE 
MEDEIROS,  0001571346,  2010109769;  Portaria  nº  3944,  MARIA  AUXILIADORA  REIS  DE 
OLIVEIRA,  0002024101,  2010110077;  Portaria  nº  3945,  MARIA CENILDA DE SOUSA SILVA, 
0001291394,  2010109221;  Portaria  nº  3946,  MARIA  CLEUDINETE  GONÇALVES  CABRAL, 
0001299735,  2010109763;  Portaria  nº  3947,  MARIA  CRISTINA  DE  ARAÚJO,  0001213210, 
2010110438; Portaria nº 3948, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, 0000117870, 2010109958; Portaria 
nº 3949, MARIA DA PENHA DE LIMA SILVA, 0001010417, 2010109941; Portaria nº 3950, MARIA 
DA SALETE SOUTO MAIOR DE SOUSA,  0001131680,  2010109776;  Portaria  nº  3951,  MARIA 
DARC DE SOUZA QUEIROZ, 0001316338, 2010109753; Portaria nº 3952, MARIA DAS DORES 
VASCONCELOS LEITE, 0001469746, 2010108827; Portaria nº 3953, MARIA DAS GRAÇAS DE 
SOUZA VALENÇA, 0002107155, 2010110049; Portaria nº 3954, MARIA DAS GRAÇAS LABANCA 
DE  AZEVÊDO,  0002004933,  2010109620;  Portaria  nº  3955,  MARIA  DE  FÁTIMA  ALVES  DE 
OLIVEIRA,  0002016435,  2010109557;  Portaria  nº  3956,  MARIA  DE  FÁTIMA  E  SILVA 
CORDEIRO, 0001324250, 2010109766; Portaria nº 3957, MARIA DE FATIMA GOUVEIA CARLOS 
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DE  LIMA,  0001121596,  2010109759;  Portaria  nº  3958,  MARIA  DE  FÁTIMA  NASCIMENTO 
BARBOZA, 0001299948, 2010109761; Portaria nº 3959, MARIA DE FÁTIMA SALES, 0001246305, 
2010109437; Portaria nº 3960, MARIA DE FATIMA SILVA, 0001252780, 2010109768; Portaria nº 
3961,  MARIA  DE  LOURDES  VICENTE  DE  SOUSA  CORDEIRO,  0001050150,  2010108963; 
Portaria nº 3962, MARIA DE LURDES SANTANA SILVA, 0001374826, 2010109990; Portaria nº 
3963,  MARIA DE LURDES TENÓRIO,  0001324810,  2010108997;  Portaria nº 3964,  MARIA DO 
SOCORRO BARROS DE MEDEIROS, 0002357682, 2010110213; Portaria nº 3965, MARIA DULCE 
BANDEIRA  DE  MEDEIROS  CARNEIRO,  0002132001,  2010109829;  Portaria  nº  3966,  MARIA 
GORETTI RAMALHO DE FRANÇA, 0001229303, 2010109781; Portaria nº 3967, MARIA HELENA 
GADELHA FERNANDES, 0002253968, 2010109935; Portaria nº 3968, MARIA JOSÉ HONORATA 
DA  SILVA,  0000879290,  2010110217;  Portaria  nº  3969,  MARIA  JOSÉ  LINS  DA  SILVA, 
0001325159,  2010108550;  Portaria  nº  3970,  MARIA  LENILCE  TAVARES,  0001222546, 
2010109979;  Portaria  nº  3971,  MARIA  LUCIA  CEZAR  DE  ALBUQUERQUE,  0001261738, 
2010110001; Portaria nº 3972, MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA, 0001292528, 2010109777; Portaria nº 
3973,  MARIA LÚCIA MOREIRA DE MENDONÇA,  0001317407,  2010109981;  Portaria  nº  3974, 
MARIA SANTINA DIAS,  0001300687,  2010108308;  Portaria  nº  3975,  MARILEA GONÇALVES 
PEREIRA DA COSTA MENDES, 0001317598, 2010109983; Portaria nº 3976, MARINALVA ALVES 
CORDEIRO  DA  SILVA,  0002357151,  2010109970;  Portaria  nº  3977,  MARLETE  COSTA  DE 
FREITAS OLIVEIRA, 0000425311, 2010110227; Portaria nº 3978, MARLUCE BATISTA DE LIMA 
COSTA,  0001226878,  2010110226;  Portaria  nº  3979,  MARLUCE  TEIXEIRA  DOS  SANTOS, 
0000495158,  2010110215;  Portaria  nº  3980,  NELMA  VILELA  DE  LIMA  SENA,  0001009745, 
2010110088; Portaria nº 3981, NEUZA SOARES RODRIGUES, 0000986534, 2010110223; Portaria nº 
3982,  NIVIA  MEDEIROS  DE  QUEIROZ,  0001211188,  2010109774;  Portaria  nº  3983,  NOEL 
FERREIRA  DE  SOUZA  FILHO,  0000996394,  2010109644;  Portaria  nº  3984,  OLGA  MARIA 
JACINTA DA SILVA,  0001048996,  2010110228;  Portaria  nº  3985,  ORLANDO LUIZ PEREIRA, 
0000869490,  2010110331;  Portaria  nº  3986,  PETRONILA  ELZA  CARNEIRO  DA  CUNHA, 
0001094386,  2010109646;  Portaria  nº  3987,  QUITÉRIA  DE  SOUZA  ROQUE,  0001108913, 
2010110211; Portaria nº 3988, RAIMUNDAALVES DA SILVA, 0002354950, 2010110222; Portaria nº 
3989,  RAIMUNDA  ELIZABETH  FERREIRA  DA  SILVA,  0000751448,  2009110087;  Portaria  nº 
3990,  RAIMUNDO  DE  SOUZA  DUCA,  0001247530,  2010110190;  Portaria  nº  3991,  REGINA 
MARIA  FERREIRA  DE  AQUINO,  0001487582,  2010109999;  Portaria  nº  3992,  REINALDI  DE 
SOUSA GALVÃO, 0001464213, 2010110205; Portaria nº 3993, RICARDO MATIAS, 0000186694, 
2010109324;  Portaria  nº  3994,  RINALDO  CARDOSO  GONÇALVES,  0000161730,  2010109568; 
Portaria  nº  3995,  RITA LUIZA FERNANDES  SOBREIRA,  0000210064,  2007106811;  Portaria  nº 
3996,  RITA MARIA DOS  REIS  NUNES,  0001015478,  2010109986;  Portaria  nº  3997,  ROBSON 
RAUL  DA  SILVA,  0000246182,  2010110140;  Portaria  nº  3998,  RONALDO  ALEXANDRE  DA 
SILVA, 0000200174, 2010110125; Portaria nº 3999, ROSA FRANCISCA SOARES LEITE COSTA, 
0001122584, 2010109784; Portaria nº 4000, ROSA MARIA DE ANDRADE RABELO, 0002357160, 
2010110230;  Portaria  nº  4001,  ROSA MARIA TÔRRES  MOURATO RODRIGUES,  0001039288, 
2010110246; Portaria nº 4002, ROSÁLIA MARIA COSTA DOS SANTOS, 0001293486, 2010109985; 
Portaria nº 4003, ROSÂNGELA MARIA BARBOSA RIBEIRO, 0001062069, 2010109974; Portaria nº 
4004,  RUBSTEN  CARNEIRO  GONDIM,  0000129070,  2010107464;  Portaria  nº  4005,  SANDRA 
WALKIRIA SOBRINHO DAVINO, 0000885401, 2010107417; Portaria nº 4006, SERGIO ROBERTO 
CARNEIRO  DA  CUNHA,  0000211982,  2010109592;  Portaria  nº  4007,  SEVERINO  NIVALDO 
FERREIRA DE  SOUZA,  0000181560,  2010110121;  Portaria  nº  4008,  SEVERINO  PEREIRA DE 
SOUZA, 0000094307, 2010110172; Portaria nº 4009, SILVANA MARIA DE SOUSA, 0001580337, 
2010110102;  Portaria  nº  4010,  SILVIO  FERNANDO  BARBOSA  DE  SOUZA,  0000225908, 
2010110138; Portaria nº 4011, SOLANGE MARIA SOARES DE LIRA, 0000490156, 2010110232; 
Portaria nº 4012, SÔNIA MUNIZ DA SILVEIRA MENDONÇA, 0000096768, 2010109726; Portaria nº 
4013,  SUELITON  PAULO  DE  MORAIS,  0000174149,  2010109576;  Portaria  nº  4014,  SUELY 
MARQUES PEREIRA, 0000868442, 2010110244; Portaria nº 4015,  TÂNIA  MARIA DE  OLIVEIRA 
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NERY, 0001255789, 2010107152; Portaria nº 4016, VALDILENE MARQUES DE SÁ CARVALHO, 
0000973319,  2010109968;  Portaria  nº  4017,  VALDIR  MACEDO  DA  SILVA,  0000489808, 
2010109275; Portaria nº 4018, VALTER GUILHERMINO DA ROCHA, 0000746819, 2010110422; 
Portaria  nº  4019,  VALTER SANTANA DE FIGUEIREDO,  0000168173,  2010110118;  Portaria  nº 
4020, VANDA MARIA BEZERRA, 0001412990, 2010109989; Portaria nº 4021, VANIA BARBOSA, 
0001203746, 2010110245; Portaria nº 4022, VERA LÚCIA DE CARVALHO SILVA, 0001075845, 
2010109988;  Portaria  nº  4023,  VERA  LÚCIA  DE  SÁ  ARAÚJO  E  MORAES,  0000212172, 
2010109959;  Portaria  nº  4024,  WALDOMIRO  FLORÊNCIO  DE  ALBUQUERQUE,  0001186272, 
2010109995;  Portaria  nº  4025,  WLADIMIR  RIBEIRO  DE  ALBUQUERQUE,  0001239260, 
2010110329. Dácio Rijo Rossiter Filho - Diretor-Presidente da FUNAPE.

(Transcrita do DOE nº 203, de 30 OUT 2010)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1245, de 25 NOV 2010 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27748-7/11º 
BPM, Josafá Gomes da Silva  (considerando o constante do Ofício nº 237/SEC/11º BPM, de 23 JUN 
2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe; a) por haver no dia 03 NOV 2009, interferido no Projeto Patrulheiro Mirim, o qual 
estava em processo de implantação na Escola Dona Maria Teresa Correa, localizada no Alto José do 
Pinho, Recife-PE, adentrando nas salas de aula e afirmando que o projeto era uma farsa e que os alunos 
selecionados eram considerados maus alunos e ele mesmo faria o que fosse possível para impedir o 
início do Projeto, chegando a declarar que, se fosse necessário, daria um tiro na cabeça do Policial 
Militar que estava recebendo as fichas de inscrição de sala em sala. O referido militar chegou a ameaçar 
verbalmente de morte o Cb PM Mat. 25575-0/BPGd, Roberto Luna Mendes perante Professores daquele 
Estabelecimento de Ensino, isso no interior de suas respectivas salas de aula, local onde iria acontecer a 
entrega das citadas fichas de inscrição. Diante desse cenário, todos os alunos selecionados no Projeto 
imediatamente desistiram do mesmo, entregando as fichas de inscrição, valendo salientar que houve 
também o comparecimento de vários pais preocupados com uma possível ação delituosa do militar ora 
Aconselhado contra o Cb PM Luna, causando pânico entre pais e alunos; b) por haver agido de forma 
constrangedora em face de Professora dessa mesma escola, solicitando aos alunos que mostrasse fotos 
suas,  no  aparelho  celular  de  sua  propriedade,  para  a  Professora,  além  de,  em  várias  situações, 
transparecer que despertava desejos afetivos para com a mesma, chegando a, em determinado momento, 
no interior da sala de aula e quando a Professora ministrava conteúdo, indagado a mesma sobre o que 
seria o amor,  afirmando ainda que, se ele quisesse, a Professora seria dele de qualquer maneira; c) 
destaque-se ainda que, em seu termo (Sd PM Josafà), faltou com a verdade ao afirmar que o “amor” era 
uma obra literária do Filósofo grego Sócrates, todavia, no mesmo interrogatório, afirmara que nunca leu 
qualquer livro do Filósofo Sócrates;
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II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19  AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr.  Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1246, de 25 NOV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 921101-2/14º BPM, 
Cícero Soares Lacerda (considerando o constante do Ofício nº 0913/2010 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº 1616/09, de 09 JUL 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter sido 
acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do 
pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 12 FEV 2007, por volta das 18 horas, 
nas proximidades do Banco Real, Centro de Salgueiro-PE, efetuado vários disparos de arma de fogo 
(Revólver calibre 38), contra a vítima Teófilo Neméseyo Alves, que veio a óbito em decorrência dos 
dois ferimentos provocados pelos projéteis disparados, e contra José Batista Brandão, que sofreu as 
lesões descritas no exame traumatológico. Consta na denúncia que após o cometimento do crime,  o 
militar ora Aconselhado, trajando apenas uma calça jeans e uma camisa amarrada na cabeça, evadiu-se 
do local em um automóvel Fiat/Uno, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1247, de 25 NOV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910451-8/11º BPM, 
Lenildo Emídio Correia  (considerando o constante do Ofício nº 2614/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº 1613/2004, de 10 DEZ 2009 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido 
acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do 
pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 09 MAR 2004, por volta das 19h30, no 
interior do bar “Alto Astral”, localizado no Bairro da Guabiraba, Recife-PE, efetuado disparos de arma 
de fogo contra o Cb RRPM Mat. 19935-4, Rafael Fernando de Oliveira Lima, à época lotado no 11º 
BPM, e ameaçado de morte o Sr. Edvaldo Rufino, proprietário do bar “Alto Astral”. Consta na Solução 
da Sindicância, que no dia do fato o Sd PM Rafael encontrava-se no primeiro andar do bar, sentado 
sozinho em uma mesa, participando de uma festa comemorativa do dia das mães, momento em que o Sd 
PM Emídio, vulgo “NEM”, entrou no estabelecimento e ao vê-lo nada disse, foi logo sacando a arma de 
fogo da cintura e efetuando vários disparos contra a vítima, que fora atingida por um disparo na região 
torácica, tendo ainda, o militar em lide, ameaçado de morte o proprietário do bar, o qual o agarrou na 
tentativa de evitar que o mesmo efetuasse novos disparos contra o Sd PM Rafael, que aproveitando-se 
da ocasião correu em direção ao PPO daquele bairro, para pedir ajuda, sendo socorrido para o Hospital 
Agamenon  Magalhães  por  um  kombeiro  que  trafegava  pelo  local,  ocasião  em  que  o  militar  ora 
Aconselhado saiu correndo do bar, subiu na garupa de uma motocicleta e evadiu-se do local;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1248, de 25 NOV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30643-6/BPGd, 
Custódio Neves Neto (considerando o constante do Ofício nº 585/GC, SAD nº 003, de 13 OUT 2010 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 27 JAN 2010, entre as 23 e 00 hora do dia 28 JAN 2010, quando estava 
escalado  no  serviço  da  Guarda  Externa  da  Penitenciária  Agro-Industrial  São  João,  mediante  o 
recebimento da quantia de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), facilitado a fuga dos detentos Carlos 
Rodolfo Oliveira do Nascimento, Niedson Coelho Jorge e João Guilherme Nunes da Costa. Consta na 
peça  informativa,  que  no  dia  do  fato,  após   prévio   acordo   firmado  com o militar em lide, os dois 
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primeiros detentos, utilizando-se de uma corda artesanal “Tereza”, escalaram o muro nas imediações da 
Guarita 07, ocasião em que o apenado Niedson Coelho Jorge pagou a quantia de R$ 1.300,00 (mil e 
trezentos  reais)  ao  militar  ora  Aconselhado,  e  após  os  dois  primeiros  terem pulado  o  muro,  João 
Guilherme Nunes da Costa também pulou em seguida;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1249, de 25 NOV 2010

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina e Submete Militar 
                  Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  modificada pela Lei Complemantar nº 158, de 26 
MAR 2010,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as alíneas “a”, 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM Mat. 950148-7/6º BPM, 
Tarciano  José  Quaresma  da  Silva  (considerando  o  constante  do  Ofício  nº  2051/GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 1421, de 25 AGO 2005 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter 
sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, 
do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 11 JUN 2005, quando era lotado no 
BPGd,  ausentado-se  do  serviço,  tendo  completado  no  dia  19  JUN   2005,  os  dias  de  ausência 
determinados em lei para a consumação da deserção;

II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 492, de 05 ABR 2006, publicada no 
Boletim Geral nº 070, de  12 ABR 2006;

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

4.1.0.   Esclarecimento

Para fins de conhecimento acerca do funcionamento dos órgãos de construção civil  e de 
manutenção e limpeza que atuam neste QCG esclareço que:
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O Centro de Engenharia e Construções - CEC é um órgão de apoio subordinado a Diretoria 
de Apoio Logístico, com a finalidade precípua de executar e fiscalizar obras de construção e reforma em 
todas as edificações da PMPE;

A Assessoria de Engenharia e Arquitetura - AEA tem por objetivo prestar assessoramento 
direto ao Comandante Geral em todos os assuntos alusivos à engenharia civil e arquitetura no âmbito da 
PMPE;

A Coordenadoria de Serviços Gerais – COOSERV tem como missão precípua otimizar as 
atividades de limpeza e conservação da área interna do Quartel do Derby – QCG e das áreas externas 
próximas, incluindo as alamedas central e laterais, praça do CMH e monumento ao PM tombado no 
cumprimento do dever;

A conservação das áreas internas e externas ao QCG são as atividades de limpeza, pequenos 
serviços construtivos de reparação e manutenção de fachadas (incluindo janelas),  coberta (incluindo 
calhas), pintura, instalação e montagem de portas, grades, caixas de condicionadores de ar, fixação de 
quadros,  armários,  aparelhos  eletrônicos  (inclusive  condicionadores  de  ar),  serviços  de  pedreiro  de 
pequena monta, serviços de carpintaria e serralharia de pequeno porte, serviços de instalações elétricas e 
hidro sanitárias de pequena monta, contato com as concessionárias (Compesa, Celpe, Telemar etc.) para 
resolução dos problemas exclusivos do QCG etc.

Diante do exposto, recomendo aos Diretores, Comandantes e Chefes de OME sediadas neste 
Quartel do Comando Geral, que requisitem à Coordenadoria de Serviços Gerais do QCG – COOSERV, 
a realização das atividades de limpeza e conservação da área interna e externa do Quartel do Derby, 
conforme preconiza a Portaria do Comando Geral nº 401, de 23 ABR 2002, publicada no BG nº 078, de 
26 ABR 2002. (Nota nº 010/DAL/2010).

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 008/2010-CPL/CSO . Objeto: Fornecimento de cédula de identidade para a PMPE. 
Vencedora: Contiplan Indústria Gráfica Ltda-ME. 

Pregão Eletrônico nº 009/2010-CPL/CENTRAL . Objeto: Aquisição de materiais de expediente e ensino 
para  a  PMPE.  Vencedoras:  Amaral  e  Bezerra  Comercial  Ltda;  Autopel  Automação  Comercial  e 
Informática Ltda; BCP Bomsucesso Comércio de Papelaria-ME; Comercial Laser Ltda; DM Comércio 
e  Serviços  Ltda;  DMPO Comércio  de  Materiais  de  escritório  Ltda;  Junípero  Limitada-ME;  Kasel 
Comércio e Serviços de Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda; Kreato Distribuidora de Produtos 
Ltda; Paratibe Comércio de Plástico Ltda; Pop-Tec Indústria e Comércio de Formulários Ltda; Real 
Cereais Comércio Varejista Ltda; Realeza Comércio de Informática Ltda; Veluart Comércio de Papéis 
Ltda- EPP e Xerox Comércio e Indústria Ltda.

 Pregão Eletrônico nº 011/2010-CPL/CENTRAL . Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza 
para  a  PMPE.  Vencedoras:  Clarit  Comercial  Ltda;  Demix  Distribuição  de  Descartáveis  Ltda; 
Distribuidora ACL Comércio Ltda; DM Comércio e Serviços Ltda; Josimo Alves Feitosa Filho; Kreato 
Distribuidora de Produtos Ltda; Livraria e Papelaria Capibaribe Ltda; Nordescon Nordeste Materiais de
Construção  Ltda-ME;  Norlux  Ltda-ME  e  VR  Distribuidora  de  Materiais  de  limpeza  Ltda;  Obs: 
Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 
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Pregão Presencial nº 001/2010-CPL/Sertão - Objeto:  Fornecimento de peças de reposição para rádio 
comunicação de fabricação Motorola, por um período de 12 meses. Vencedora:  Radnor Comércio e 
Serviço  de  Radiocomunicação  Ltda.  Obs:  Maiores  esclarecimentos,  solicitar  acesso  a  Ata  de 
Adjudicação  do  processo.  Recife/PE,  18  NOV  2010.  Ivan  José  de  Melo.  Maj  PM  Presidente  da 
CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 215, de 19 NOV 2010)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Extratos de Contratos

Contrato nº 083/2010-CPL/Central. Contratada: Nunes & Cavalcanti Construção Ltda. Objeto: Reforma 
e ampliação das instalações físicas da reserva de material bélico do QCG/PMPE. Vigência: 26 OUT 
2010 a 31 DEZ 2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3023. Data da Assinatura: 31 
AGO 2010. 

Termo  Aditivo  nº  122/2010-CPL/Central  ao  Contrato  nº  087/2009-CPL/Central.  Contratada:  MM 
Engenharia e Consultoria Ltda. Objeto: Acréscimo, Retificação e Prorrogação Contratual. Vigência: 26 
JUN 2010 a 20 DEZ 2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3496. Data da Assinatura: 
30 SET 2010. 

Termo Aditivo nº 123/2010-CPL/Central ao Contrato nº 091/2009-CPL/Central. Contratada: Comercial 
E.W.E. de Produtos Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 07 JAN 2010 a 17 NOV 2010. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3492. Data da Assinatura: 30 SET 2010. Recife/PE, 
26 NOV 2010. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 

(Transcritos do DOE nº 221, 27 NOV 2010)

6.2.0.   Resultados de Licitação
Tomada de Preços nº 001/2010-CPL/Central – Objeto: Prestação de serviços de reforma das instalações 
físicas do 3º BPM da PMPE (Arcoverde). Vencedora: Nivaldo Construções Oliveira Ltda. 

Tomada de Preços nº 003/2010-CPL/Central – Objeto: Serviço de pintura externa e na área do entrono 
do campo de futebol e quadras do Quartel do Comando Geral da PMPE. Vencedora: Rocha Engenharia 
e Incorporações Ltda. Obs:. Maiores informações solicitar acesso às Atas de Julgamento das propostas. 
Recife/PE, 26 NOV 2010. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 221, 27 NOV 2010)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 071/2010 - Processo nº 202/2010 – Objeto: Aquisição de materiais para cozinha 
diversos (recipiente gastronômico, caixa plástica para alimentos, caixa plástica organizadora e colher de 
chá em inox). Proponente Vencedora: 1) Luiz e Melo Comércio e Serviços Ltda ME; 2) Pharmamed 
Comércio e Produtos Médicos Hospitalares Ltda. Recife, PE, 26 NOV 2010 - Robson Inácio Vieira – 
Maj PM/Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 221, 27 NOV 2010)
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 4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Queixa Disciplinar

1.1.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicado no Boletim Interno/DGP nº 
             040, de 03 MAR 2010. 
Justificante: 3º Sgt RRPM Mat. 103936-9, Aluízio Gomes da Silva. 
Fato a Apurar: Por haver no dia 17 DEZ 2008, por volta das 05 horas, quando de serviço na Rua Cel 
                       Silva Torres, onde  funcionam  alguns  dos ambulatórios do CMH⁄PMPE, proibido a 
                         passagem do 3º Sgt Ronaldo Soares de Melo com seu veículo, iniciando uma discussão 
                       entre eles acerca da legitimidade daquela proibição chegando a proferirem insultos 
                       mutuamente em via pública, maculando a boa imagem da Corporação.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2.  Em matéria de defesa alega prescrição,  informando que esta autoridade extrapolou os 
prazos. Ocorre que, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, através do Informativo nº. 
159, tratando-se de procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora do prazo não implica 
nulidade.

3. Exsurge cristalinamente a materialidade da imputação, quando o recorrente feriu norma 
constante da Lei nº. 11817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o presente recurso por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo 
entendimento;

II - Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador da Guarda 
Patrimonial e a DGP-7.

1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo  o  2º  Sgt  PM  Mat.  23974-7,  Ednaldo  Bezerra  dos  Santos  pelo  comportamento 
exemplar demonstrado quando da participação do Primeiro Campeonato Sulamericano de Caratê, de 23 
a 26 SET 2010, em Assunção – Paraguai. Como representante da Polícia Militar de Pernambuco e de 
nosso Estado, tem demonstrado determinação, responsabilidade, disciplina no treinamento, dedicação 
ao desporto e muita garra em todas as competições em que participou, tudo com o objetivo de alcançar o 
sucesso.

O 2º Sgt PM Ednaldo é faixa preta (5º DAN – Mestre de Caratê), participou pela primeira 
vez do Campeonato Sulamericano no Chile em 2003, onde conquistou a medalha de ouro, e atualmente 
Campeão Sulamericano de Caratê no Paraguai, conquistou o 1º lugar por equipe e o 3º lugar individual, 
consagrando-se bicampeão, sendo o único atleta do Estado de Pernambuco na categoria Master.
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Com essa vitória, passou a ter 106 (cento e seis) medalhas de ouro e garantiu duas vagas para 
2011, sendo uma no mundial, na Itália e a outra no Pan-Americano de Caratê, na Argentina.

Pelo acima exposto, por uma questão de justiça, e como forma de incentivar esse dedicado 
Policial Militar a continuar honradamente representando a Polícia Militar de Pernambuco, através do 
desporto, este Comando Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Então me  disse:  Não temas,  Daniel,  porque desde o  primeiro  dia  em que aplicaste  o  teu 
coração a compreender e a humilhar-te perante o teu Deus, são ouvidas as tuas palavras; e eu vim por 
causa das tuas palavras.  (Daniel 10:12)  
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